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Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNP! 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1022 - E-mail: vilapªvaQ@yilapavaQ,e~.~Qv.br

CONTRATONI! 061/2020
PROCESSONI! 001633/2020
PREGÃOPRESENCIALNI! 017/2020

I
S' 1"7 ,).- __ ._ •••••1_"__

CONTRATO QUETNTRE SI CElEBRAM O MUNICIPIO DE
VILA PAVÃO, ESTADODO EspíRITO SANTO EA EMPRESA
MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E VEíCULOS ADAPTADOS EIREU NA
QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS
CLÁUSULASQUEO INTEGRAM.

O MUNICIPIO DEVILA PAVÃO,Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nl! 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nl!
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. lrineu Wutke, portador do CPF-MF n!!
876.766.807-00 e RGnº 782.398 +- SSP/ES,doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado, de
outro lado, a empresa MANU~ COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
VEíCULOSADAPTADOS EIREU,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJnº 03.093.776/0005-
15, com sede na Rua Salgueiro, nº 200, Bairro Ataide, CEP 29.119-1S0, Vila Velha/ES, por seu'
Representante Legal, Sr. Dernecy Rosa Junior, portador do RG n!! 818.504, inscrito no CPF sob o nl!
984.996.377-87, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de
20/05/2020 às 09hOOmin, referente ao PREGÃO PRESENCIAL DE N!! 017/2020 devidamente
homologado pelo Prefeito Municipal, no processo nº 001633/2020, têm entre si, justos e contratados,
no regime de empreitada por preço unitário, sob a forma de execução indireta, nos termos da lei N
10.520/02 e lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET

1.1 - A presente licitação tem por Finalidade, obter proposta mais vantajosa visando à aquisição de 01
(um) Veículo furgão original de f~brica, Okm, adaptada para AMBULÂNCIA SIMPLESREMOÇÃO, com
recursos de doação do Fundo Pecuniárias da Comarca de Nova Venécia/ES, para ser utilizada na
contenção do COVID-19.

cLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade COmo contido no Termo de Referência
do Pregão presencial 017/2020, Processo n!! 001633/2020, e no Edital, vinculando-se inteiramente a
este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na Lei n2 8.666/93 e pela lei n!! 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, cujos princípios e
disposições serão aplicados na solução dos casos omissos, completando o presente Contrato para todos
os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

cLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇOEDA FORMA DEREAJUSTE

3.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento dos objetos, serão os estipulados na proposta
apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Pregão Pr••sencial nl!
017/2020.

3.2 - O valor global deste contrato será de R$ 161.000,00 (cento e sessenta e um mil reais). Os preços
a serem praticados pela CONTRATADA,são os que seguem abaixo descritos:
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Veículo furgão orlginat de fábrica. O km, adaptada para
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOç:.b.O. cor banca, com
capacidade Volume não inferior a 7 metros cúbicos no
total. Compro total mín. 4.740 mm; Comp. mínimo do
salão de atendo i.500 mm; Altura Interior mínimo do
salão de atendimento 1.540 mm; Diesel; Equipado com
todos os equipamentos de série não especificados e
exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da
carroceria será onginal. construída em aço. O painel
elétrico interno. deverá possuir 2.tomadas p!l2.V (DC).
As tomadas elétr-cas deverão manter uma distancia
mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A
iluminação do cOrripartimento de atendimento deve ser
de 2. tipos: Natural e Artificial - deverá ser feita por no
mln. 4 luminárias. instaladas no teto, com dlãrnetro mín.
de 150 rnrn, em base estampada em alumino ou injetada
em plástico em modelo lED. A iluminação ext. deverá
contar com holofote tipo faroi articulado reg.
manualmente na parte traseira da carroceria. cl
acionamento independente e foco direcional ajustável
1802 na vertical. Deverá possuir 1 sinallzador principal
do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar,
com módulo úníco: 2 sinalizadores na parte traseira da
AMB na cor vermelha. com freq. Min. de 90 flashes por
minuto. quando acionado com lente injetada de
policarbonato. Podendo Utilizar um dos conceitos de
Led. Sinalizador acústico cl amplificador de pot. mlruma
de 100 W RMS @1l.8 Vcc, mln. de 3 tons distintos, sist ..
de megafone cl ajuste de ganho e pressão sonora a '1 m.
de no mín.100 dB@13,8Vcc;Sist. flxode Oxigênio (rede
integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín.
161. . Em suporte individual. com cintas reguláveis e
mecanismo confiável resistente a vibrações. trepidações
elo» capotamentos, possibilitando receber cilindros de
capacidade diferentes. equipado com válvula pré-
regulada pl 3.5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região
da bancada. deverá existir uma régua e possuir:
fluxôrnetro, umldifkador pl 02 e aspirador tipo venturi,
cl roscas padrão ABNT. Conexões IN/C;>UTnormatizadas
pela ABNT. A clímatízação do salão deverá permitir o
resfr/aquec.. O comparto do motorista deverá ser
fornecido cl o sist.' original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica pl ar condicionado. ventilação.
aquecedor e desernbaçador. PI o comparto paciente.
deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado. cl
aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos
termos do item 5.12 da NBR 14.561 .. Sua capacldade
térmica deverá ser com mln. de 26.000 BTUs e unidade
condensadora de teto. Maca retrátil. com no mín. 1.900
mm de compr .•com a cabeceira voltada para frente; cl
pés dobráveis. sist. escamoteável; provida de rodízios, 3
cintos de segurança fixos. que permitam perfeita
segurança e desengate rápido. Acompanham:
colchonete. Balaúst(e: Deverá ter 2 pega-mão no teto do
salão de atendlmento, Ambos posicionados próximos às
bordas da maca. sentido traseira-frente do veículo.
Confeccionado em alumínio de no mlnimo 1 polegada de
diâmetro. com 3 pontos de fixação no teto. instalados
sobre o eixo longitudinal do comp. através de parafusos
e cl 2 sist. de suporte de soro desllzável, devendo
possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso:
Deverá ser resistente a tráfego pesado. revestido com
material tipo vinil ou similar em cor clara. de alta
resistência. lavável, impermeável. antiderrapante

01 VEICULO
TIPO FURGÃO,
MARCA
RENAUlT,
MODELO
MASTER
l2H2.
ADAPTADO
PARA
AMBULÂNCIA
DE ~IMPlES
REMOÇÃO.
OKM
2020/2020.

R$
161.000,0

O
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mesmo quando Armário: Armário " um só
lado da viatura (I~do esquerdo). As portas devem ser
dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea
das mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir
um armário tipo bancada para acomodação de
equipamentos cOITlbatente frontal de 50 mm, para
apoio de equlparnentos e medicamentos, com
aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de
profundidade, com uma altura de 0,10 m; Fornecimento
de vinil adesivo para grafismo do veiculo, composto por
(cruzes)e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e
vidros traseiros.
O veiculo deverá ser entregue emplacado em nome do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA PAVÃO, CNPJ
10.906.131/0001-96

3.3 - Admitir-se-á O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato objeto desta licitação, sob os ditames
legais contidos no § 12 do artigo S7 da lei 8.666/93, obedecendo-se às prescrições contidas na referida
lei.

3.4 - É vedada a antecipação do pagamento sem o fornecimento do objeto,

3.5 - Os preços serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos casos previstos
no artigo 65, da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

3.6 - Para efetivação do pagamento é obrígatórío a apresentação das Certidões Negativas de Débito de
INSSe FGTS,devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório),CNDs Federal,
Estadual e Municipal do município da sede da empresa CONTRATADA,Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme lei n° 12,440/2011, que deverão ser
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) atestada(s) pelo Secretário e gestor do contrato juntamente com o
relatório de fiscalização.

3.7 - O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos
pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

3.8 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles,
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços.

3.9 - Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda
a alteração devida.

cLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1- A CONTRATANTEpagará à CONTRATADA,pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a ser
firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues.

4.2 - O pagamento dos produtos ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 30
(trinta) dias, contadas da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os
materiais, devidamente atestada flor servidor credenciado, onde o CONTRATANTEpoderá peduzir do
montante a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA,de
acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.

4.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos
de qualquer natureza.
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4.4 - Da emissão da nota fiscal co stará o número do Contrato.

4.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal.

4.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços.

4.7 - As Notas Fiscaisdeverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas, serão
encaminhadas para processamento e posterior, pagamento.

4.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 'será contado a partir da data da
apresentação da nova Nota Fiscal.

4.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos:

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o
CONTRATANTE;

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais;

c) não apresentação da documentação exigida.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:

CLÁUSULASEXTA- DO PRAZODE INfclO EDA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1- A vigência do presente contrato começara a contar do dia da sua assinatura. O prazo de vigência
será de até 06 (seis) meses, prorrogável por- períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da sit ação de emergência de saúde pública de importância internacional,
declarada por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr.Ministro de Estado da Saúde.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA,DA GARANTIA EDA,EXECUÇÃODA GARANTIA

7.1 - Da Entrega:

7.1.1- Oveícu lo deve ser entregue no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES,situado
na Rua Germano Unhares, Centro - Vila Pavão - ES,CEP29.843-000, em dia e horário comercial'(07h '
às 16h) e em dias úteis, a qual deve ser realizada na conformidade da Nota de Empenho, na presença
de servidores devidamente autorizados, como determina o § B", do artigo 15, da Lei 8.666/93;

7.1.2 - O veículo deverá ser entregue na quantidade requisitada em até 15 (quinze) dias a contar do
recebimento da ordem de fornecUnento expedida pelo setor de compras da PMVP,das quais constarão
à data de expedição, quantitativo, prazo e preços unitários e totais;

7.1.3 - O veículo será corrigido/substituído na hipótese dos mesmos não corresponderem às
especificações com relação à quantidade e qualidade, sendo que a contratada terá o prazo de 5 (cinco)
dias para substituir os matérias que .por ventura não estejam de acordo exigências crntidas no
CONTRATO,sem nenhum custo adicional para a contratante;

7.1.4 - O veículo deverá estar de acordo com a Portaria DENATRAN 190/09 e suas atualizações,
Resolução do Contran 498/2014.

7.1.5 - Os equipamentos devem estar em acordo com as normas da ANVISA;

Contrato nS! 061/2020
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7.1.6 - O Fabricante deverá comprovar de que possui Rede de Assistência Técnica Autorizada em todos
os. Estados da Federação com a apresentação da Relação dos prestadores da assistência técnica
autorizada em cada Estado da Federação e no Distrito Federal com endereço completo, telefone (s),
CEP,e-rnail, etc.

7.2 - Da Garantia:

7.2.1- A garantia de veículo deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios instalados pela empresa,
com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a contar do
efetivo recebimento do veículo elo contratante (retirada da ambulância do pátio) ou pelo período
previsto no manual do proprietárío, prevalecendo o de maior período;

7.2.2 - Conjunto sinalizador acústico e visual: Garantia mínima de 12 (doze) meses;

7.2.3 - Grafismos: Garantia mínima de 12 (doze) meses;

7.2.4 - Conjunto do Ar Condicionado Cabine/Salão: Garantia mínima de 12 (doze) meses;

7.2.5 - Assistências Técnicas e de Manutenção; Deverá possuir assistência técnica autorizada em todos
os Estados da Federação, bem como apresentar relação dos prestadores da assistência técnica
autorizada em cada Estadoda Federação e no Distrito Federal com endereço completo, telefone, Fax,
CEP,e-mail, etc.;

7.2.6 - No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o problema.
Solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial;

7.2.7 - Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar
por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo)', condicionada à
aceitação do Contratante;

7.2.8 - É vedada a elaboração de manual de proprietário'exclusivo para os veículos objeto da presente
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo
do veículo;

7.3 - Da Execução da Garantia:

7.3.1 - Assistência técnica deverá ser disponível em todas as Unidades da Federação para execução da
garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados pelo
fabricante;

7.3.2 - As revisões periódicas pre istas no manual do proprietário, na rede nacional de concessionárias
autorizadas da fabricante, com ônus para a proprietária, durante o prazo de garantia dos vefculos.nas
condições estabelecidas no manual do proprietário;

7.3.3 - Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões foram realizadas de
acordo com o manual do proprietário, em rede nacional de concessionárias autorizadas, caso ocorra à
necessidade de substituição de peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que a
proprietária do veículo não tenha dado causa ao defeito, o custo da mão-de-obra espectalizada
necessária e da aquisição da peça será de responsabilidade da CONTRATADA;

7.3.4 - Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, quando do deslocamento
do local de entrega at-éo destino final, os custos de remoção e de transporte do veículo (guincho) até a
concessionária autorizada mais próxima do local do evento será de responsabilidade da CO~TRATADA,'
independentemente de previsão dessa cobertura no manual do proprietário ou em manuais de serviços
acessórios;
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7.3.5 - A CONTRATADAdeverá disponibilizar telefone de emergência (central/serviço de atendimento ao
cliente) para acionamento do guincho nas eventuais ocorrências no painel/para-brisa do veículo;

7.3.6 - É vedada à CONTRATADAOpor qualquer restrição de assistência técnica constantes no manual do
fabricante ou em outro instrume to da fábrica, cuja participação no certame configura plena aceitação
das condições exigidas.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALI ADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da lei
8.666/93, a saber:

a) advertência;

b) multa moratória de 1%(um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por cento),
incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x Cx D. Tendo como
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e O = número de dias em atraso;

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.

d) em caso de inexecução parcial. a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 02
(dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pij:blica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados e dep.ois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no
Contrato. A aplicação da sanção dê "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito
Municipal, facultada a defesa de interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois] anos de sua aplicação;

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto
deste ou atender ao disposto no Contrato, aplicar-se-á a legislação vigente.

8.2 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADAjuntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

8.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV 'da lei n!! 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

8.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

8.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos. da licitação;

8.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados. ,
8.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

Contrato n!l 061/2020
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8.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta co siderada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.

8.6 - O prazo para apresentação 'de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

8.7 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93.

8.8 - Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADAem processo administrativo para
aplicação das sanções deste iterri enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto
Legislativo nº 6, de 2020, nos termos elo art. 6º-C da Lei nº 13.979/20.

8.9 - As multas devidas e/ou pr juízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos.

8.10 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei
8.666/1.993.

9.2 - A rescisão do Contrato poderá ser:

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a
XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993;

9.2.2 - Amigável por acordo entre-as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

9.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação.

9.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993, sem que
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver
sofrido, tendo direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. .
9.4 - A CONTRATADAreconhece os direitos da CONTRATANTEem casode rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADAo
direito à prévia e ampla defesa.

9.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

9.7 - A rescisão determlnada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/~993, acarreta as çonsequências previstas no art. 87 do mesmo
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. '

9.8 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTEcontrat
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso
da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar nova licitação.
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9.9 - A CONTRATADAreconhece os direitos da CONTRATANTEem caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 19913.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIG
1

ÇÓES DAS PARTES

10.1- Constituem obrigações do 'CONTRATANTE:

10.1.1 - Proporcionar todas as fabndades para a CONTRATADAexecutar o fornecimento do objeto do
presente Contrato, inclusive com nicando por 'escrito qualquer ocorrência relacionada a prestação dos
serviços;

10.1.2 - Promover o acompanhamento.e a flscallzação da execução do objeto do presente Contrato, sob
os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando asfalhas detectadas e comunicando à CONTRATADA
as ocorrências que exijam medidas imediatas;

10.1.3 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

10.1.4 - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

10.1.5 - Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para
a perfeita realização dos trabalhos:

10.1.6 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

10.1.7 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

10.1.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

10.2.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

10.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiftcações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou
validade;

10.2.3 - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência téc ica autorizada;

10.2.4 - Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (lei nQ 8.078, de 1990);

10.2.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com
avarias ou defeitos;

10.2.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento d~ prazo previsto, com a devida com'provação;

10.2.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em c;ompatibilidade com as obrig
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.2.8 - Indicar preposto para representá-Ia durante a execução do contrato.
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10.2.9 - Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especiflcações e demais documentos
fornecidos pelo Ministério da Sa 'de, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;

10.2.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e e~trega do
produto, inclusive asdespesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, eventuais
perdas ou dano;

10.2.11 - Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto
deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressado e prévia autorização do Ministério da
Saúde;

10.2.12 - Responder lntegralmente ppr perdas e danos que vier a causar a PMVP ou a terceiros em razão
de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;

10.2.13 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de! qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiCiais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

10.2.14 - Responder por todas as,despesas diretas ou indiretas, tais como: obrigações decorrentes do
direito de propriedade intelectual, trabalhistas, tributárias, previdenciárias, fiscais, de ordem de classe,
indenizações, de acidentes de trabalho no ambiente da Contratante e quaisquer outras que forem
devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a Contratante
isenta de qualquer vínculo ernpregaticio com os mesmos;

10.2.15 - Entregar o veículo emplacado em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDEVILA PAVÃO,
CNPJ10.906.131/0001-96, sem c sto para a municipalidade.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Secretaria
de Saúde. A administração indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato e o Artigo
67 da Lei 8666/93: liA execução do.contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante
da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição".

§ 1º Fiscal do contrato será o (a) servidor (a) público municipal da Secretaria Municipal de Saúde, S~nhor
(a) Wendryo Januth do Nascimento e Senhor (a) Claudio da Cruz.de Oliveira (Suplente).

11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e
pela Lei nS!13.979, de 06 de fevereiro de 2020.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS

10

13.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.
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cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PlIBLlCAÇÃO

14.1- O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios do ES,dando-se
I '

cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da lei n2 8.666/93, correndo a despesa por conta
do CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cldadê de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, just s e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

Vila Pavão/ES, 27 de maio de 202

CONTRATANTE

~~
Irineu Wutke

Prefeito do Município

TESTEMUNHAS:

1- ~ __ 2- _

Nome:
CPF.:

Nome:
CPF.:
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CONTRATO 059, 060 E 061/2020
PubHca.ão NO 277222

RESUf\'10DO CONTRATO N° 059/2020
PROCESSO N° 001656/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VJLA PAVÃO/ES,

CONTRATADA: BERNARDO DEPOlLO LEITE EPP.

, '

I'

> 'i: 'I!

t1 ,I l j' I

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecunento material de ~r~teção e segurança (viseira, macacão,
bota a serem utilizados em casos de velórios/funerais em decorrência do COV1D-19). '
VIGÊNCIA: 04 r-leses.

VALOR TOTAL: RS 741,50.

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha 132.

Vila Pavào/ES, 27/05/2020.
'I

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO NO060/2020

PROCESSO N° 001656/2020
CONTRATANTE: f\1UNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: EXClUSIV EQUIPM1ENTOS EIRELl

OBJETO: Contratação de empresa especializada cara fornecirnentc material de proteção e segurança (viseira, macacão,
7 bota a serem utilizados em casos de velonosfunerais en decorrência do COVm·!.9).

VIGÊNCIA: 04 Meses.

VALOR TOTAL: R$ 247,14.

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha 132.

,I,

Vila PavãojES, 27/05/2020.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal
i'·,

RESUj\10 DO CONTRATO W' 061/2020
PROCESSO NO001633/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃOjES.

CONTRATADA: MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, Il'1PORTAÇAo DE EQUIPAMENTOS E vEÍCULOS ADAPTADOS EIREL.L

OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo furgão originai de fábnca, O km, adaptada para AMBULÂNCIA SIMPLES REf\lOÇAO,
com recursos de doação do Fundo Pecur-iárias da Comarca de Nova Venécla!ES, para ser utilizada na contenção do CO-
VIO-19.

"

VIGÊNCIA: 06 f'.1eses.

VALOR TOTAL: R$ 161.000,00.

RECURSOS FINANCEI ROS: Ficha 113.

VIla Pavão/ES, 27/05/2020.

Irineu Wutke
Prefeito Municipal
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